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Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2563202420191126105607

Processo 0823802-84.2019.8.23.0010   -   (116 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

148 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 48

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

48 26/11/2019 10:56:07
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/11/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

48.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2632207IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJUR01.pdf   Público

48.2 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2632207IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJURAnexo02.pdf   Público

47 18/11/2019 08:30:03

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 18/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42)

JUNTADA DE LAUDO (14/11/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

46 14/11/2019 10:59:12
RENÚNCIA DE PRAZO DE FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/11/2019)

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

45 14/11/2019 10:58:10

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de FABIANE KELLY BATISTA DUARTE) em 14/11/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE LAUDO (14/11

/2019) e ao evento de expedição seq. 44.

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

44 14/11/2019 10:42:37

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de FABIANE KELLY BATISTA DUARTE com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/11/2019)

  REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciário

43 14/11/2019 10:42:37

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/11/2019)

  REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciário

42 14/11/2019 09:47:09 JUNTADA DE LAUDO
  Rogerio Leonardo de Paula Dias

Perito

41 30/10/2019 17:34:22 JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

40 22/10/2019 11:45:16
RENÚNCIA DE PRAZO DE FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (14/10/2019)

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

39 22/10/2019 11:45:08
RENÚNCIA DE PRAZO DE FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (10/10/2019)

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

38 22/10/2019 11:44:20

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de FABIANE KELLY BATISTA DUARTE) em 22/10/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR

PERÍCIA (14/10/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

  EDSON SILVA SANTIAGO

Advogado

37 22/10/2019 00:07:40

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(14/10/2019) e ao evento de

expedição seq. 29.

  SISTEMA CNJ

36 22/10/2019 00:01:41

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de FABIANE KELLY BATISTA DUARTE) em 21/10/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) CONCEDIDO O PEDIDO (10/10

/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

  SISTEMA CNJ
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2632207- C3/ 2019-04322/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08238028420198230010 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FABIANE KELLY BATISTA DUARTE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

Cabe salientar que, em que pese o autor haver juntado documentos médicos do atendimento realizado após o 
acidente, o boletim de ocorrência fora emitido após seis meses do suposto sinistro, tratando-se assim de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 15/01/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Assim, não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter 
comunicado o acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

Outrossim, cabe informar que, após a nomeação de perito, foi realizado exame pericial, sendo apurada lesão 

decorrente do acidente noticiado. 

 

Desta forma, caso Vossa Excelência não acolha o alegado acima, acolhendo o apurado pelo Expert, requer a 

fixação de indenização de acordo com o ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 25 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  









Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Nº Sinistro: 3180299270

Vitima: FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCIMARIO ARAUJO DE AQUINO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180299270.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Nº Sinistro: 3180299270

Vitima: FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Data do Acidente: 15/01/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCIMARIO ARAUJO DE AQUINO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180299270, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180299270 Vítima: FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Data do Acidente: 15/01/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCIMARIO ARAUJO DE AQUINO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FABIANE KELLY BATISTA DUARTE

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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